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LEI MUNICIPAL N° 2.133 — 04/09/2007 

Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Fundo 
Municipal de Assistência Social o seguinte crédito especial: 

08.243.2432.1028.000-4490.00 	 R$18.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do presente 
crédito especial são os constantes da anulação da seguinte dotação orçamentária, 
também do Fundo Municipal de Assistência Social que ora fica autorizado: 

08.243.2432.2.183.000-3390 	 R$18.000,00 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Arcos, 04 de setembro de 2007. 
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